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RAc REQUERIMENTO

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

AssEssoRIA PARLAMTiNT^R
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O Vereador que o presente subscrevê, com fulcro no Artigo 134, inciso I do

Regimento lnterno desta Casa de Leis, REQUER que seja encaminhado Voto dê

Pesar e apresentação de condolências ao Sr, Munir Abdel Karim Dawud Dayeh e

família, pelo falecimento da sua mãe FAWZIA MOHAMED SULIMAN OTHMAN, no

dia 11 de agosto de2025.

SALA DAS SESSÕES, í2 de agosto de2025

ra
Assinàdo diqitalmente por'
EDILSON VEDOVATTI MARTINS
Vereador
12l08/2025 09i15r31
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"..,EDILSON MARTINS
Vereador- Cidadania

Encaminhar: Munir Abdel Karim Dawud Dayeh
Endereço R. Mato Grosso, 2'109 - Centro
Campo Mourão - PR
CEP: 87303-160
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RuÂ FRANC sco FERRE RAATBUQUERoUE 1488-ÍErEFAx (44)3518-5050- cEP 87302-220
Cx. PosrAr 2042. C.N. P.J .79.869.77210OO1-L4
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEG ISLATIVOS CERTIFICA

REQUERIMENTO N" -r53 D025.

tNDtcAcÃo No t2025

- QUA E

(X) não há qualquer ôbice.

( ) a proposição e idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (1ô7, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessâo Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiÇáo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a oulra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de lndicaçâo e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso Vl)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA R ECEBIMENTO E DISTRIBUICÁO DA PROP OSICÃO

(X I náo há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151 , § 20, inciso I, do R. 1., pois nâo está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçáo - n'............2025
(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do R.l.

( )a proposiÇáo tem conteúdo que foi objeto de lndicaçâo ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínee "ê", do R.l.

( ) a proposiÇão refeÍe-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
OrÇamentárias, vigentes - art. 128, § 20, do R.l.

Campo Mourâo, '12 de Agosto de 2025

Marcelo tonio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Lesislativos

. QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N,"
11t2013.
SOBRE A MATERIA:

( X ) náo exisÍe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro VeÍeador e CÓP|A ANEXO.


